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Exmo. Senhor

Aussemir Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

o vereador que esta subscreve requer que, após o tramite regimental, seja enraminhada ao Exmo. Senhor
Prefeito Municipal, através da Secretaria Municipal competente - a seguinte mdicaçao.

Assunto: REALIZE O PATROLAMENTO, ENCASCALHAMENTO NAS UNHAS 35 e Unha 40 NA VILA
NOVA SAMUEL.

■lUSTIFlCATlVA

O patrolamento e encascalhamento a ser realizado na linha 35 e linha 40 é, de suma
importância para oferecer boa trafegabilidade aos condutores de veículos, pedestre, bem como. aoXrntrdas passoas que utili^m desta para escoar seus produtos a cidade, uma vez que,
devido às más condições oferecidas prejudicam consideravelmente o ir e vir.

Certos de contarmos com seu pronto atendimento, com vistas a melhorar o bernestar da comunidSe^tentamos a Vossa Excelência, protestos de elevado apreço e distinta
consideração.

Candeias do Jamari. 21 de fevereiro 2022
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